
























































































RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA
EMPRESA "E.SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA" AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.001/2024 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES DAS
UNIDADES DA PRODAM-SP, COM FORNECIMENTO DE
MÃO-DE-OBRA. Como pregoeiro designado para este certame,
valendo-me da análise e manifestação da equipe de apoio técnica e
jurídica, quanto aos argumentos contidos na IMPUGNAÇÃO
apresentada pela empresa "E.SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA", segue abaixo as razões de inconformismo e
sua consequente apreciação. A impugnante se insurge sobre o item
8.6.3 do Edital, item esse que reflete a redação do item 18.3 do
Termo de Referência - Anexo I, o qual determina a apresentação
de: "18.3 Declaração de Representação Técnica para a Execução
dos Serviços, com indicação de 01 (um) Engenheiro ou de
profissional com competência legal para desempenho de
atividades pertinentes e compatíveis com os serviços objeto desta
contratação, nos termos da Resolução CONFEA n° 218/73, que
seja integrante do quadro permanente da proponente ou prestador
de serviços com contrato ativo e válido, por uma das formas
indicadas no subitem 18.3.1.2 o qual será o responsável técnico do
objeto desta contratação." Ao final, pleiteia a Impugnante a
exclusão do item acima mencionado no Edital alegando ser ilegal
tal exigência, sob pena de nulidade de todo o certame. É a síntese
do necessário. A impugnação foi recebida, tempestivamente, e no
mérito, merece ser REJEITADA TOTALMENTE, pelas razões a
seguir aduzidas. Aduz a impugnante fazer distinção de serviços de
manutenção corretiva e preventiva de serviços de engenharia,
informando que a impugnada pretende contratar "um" e levar
"outro", de modo a obter vantagem indevida na contratação ou
incluiu previsões no edital de forma equivocada. Inicialmente, é
importante evidenciar que a análise dos critérios técnicos adotados
no presente certame levou em conta as informações contidas no
processo administrativo e a natureza do objeto licitado,
considerando, inclusive, as características das empresas envolvidas
com a prestação de serviços de manutenção predial preditiva com
fornecimento de mão-de-obra. Para elaboração do Termo de
Referência e considerando as atividades a serem desempenhadas
conforme objeto da contratação, foram baseadas no Artigo 1º da
Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973, do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia, especialmente nas atividades
15 e 16. Vejamos: "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do
exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 15 -
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e
reparo;" Assim, entendemos que os serviços a serem
desempenhados estão de acordo com as atividades da Resolução
do CONFEA. Ainda, a Lei Federal nº 5.194/66, que regulamenta o
exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo, em seu Artigo 59 informa que: "Art. 59. As firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico." Nesse sentido, entendemos que em vista às
características dos serviços descritos, há necessidade de
profissional habilitado no CREA para orientação das atividades
inerentes ao objeto, uma vez que, a responsabilidade de
fiscalização, orientação, inspeção e outras atividades inerentes será
de responsabilidade da contratada. Assim, visando que a empresa a
ser contratada mantenha todas as condições necessárias para
fiscalização, execução e orientação dos serviços, concluo que a
exigência constante no item 8.6.3. do Edital mostra-se compatível
frente aos serviços e responsabilidades a serem assumidas,
portanto, mostra-se desarrazoada a impugnação ofertada.
CONCLUSÃO Pelo exposto, e valendo-me da manifestação da
equipe de apoio técnica e jurídica designada para o certame,
decido POR NÃO ACATAR a presente IMPUGNAÇÃO,
mantendo os termos do edital em sua integralidade.

Anexo I (Número do Documento SEI)

106671795

Data de Publicação

12/07/2024

Documento: 106674739 | Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06.001/2024 (Comprasgov 96001/2024) - SEI Nº
7010.2024/0003160-7 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ACORDO
FIRMADO ENTRE A PRODAM E A NETWORK SOLUTIONS
BRAZIL LTDA. - NSB, AC-08.03/2024, PARA
FORNECIMENTO PRODUTOS E/OU SERVIÇOS QUE
INTEGRAM O ANEXO XIV - TABELA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS E PREÇOS, PARA USO E IMPLEMENTAÇÃO DAS
TECNOLOGIAS DO FABRICANTE NSB

Síntese (Texto do Despacho)

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06.001/2024 (Comprasgov 96001/2024) - SEI Nº
7010.2024/0003160-7 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ACORDO
FIRMADO ENTRE A PRODAM E A NETWORK SOLUTIONS
BRAZIL LTDA. - NSB, AC-08.03/2024, PARA
FORNECIMENTO PRODUTOS E/OU SERVIÇOS QUE
INTEGRAM O ANEXO XIV - TABELA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS E PREÇOS, PARA USO E IMPLEMENTAÇÃO DAS
TECNOLOGIAS DO FABRICANTE NSB. O Pregoeiro
designado pelos Srs. Diretor de Administração e Finanças e
Diretor de Infraestrutura e Tecnologia da EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., para
condução do Pregão Eletrônico em epígrafe, comunica que em
razão de retificação realizada no item 8.5.4. do Edital, a data de
abertura da Sessão Pública foi alterada para 29/07/2024 às 10h00.
Informamos que os demais itens dispostos no Edital permanecem
inalterados.

Data de Publicação

12/07/2024

Arquivo (Número do Documento SEI)

106659311

GERÊNCIA JURÍDICA

Documento: 106605941 | Extrato de Contrato/Nota de empenho
(NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

CO-06.04/2024-A

Contratado(a)

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

61.695.227/0001-93

Data da Assinatura

16/04/2024

Prazo do Contrato

60

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO. CONTRATO Nº CO-
06.04/2024-A. PROCESSO SEI Nº 7010.2024/0002606-9.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05.002/2024.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A. CONTRATADA: ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
(CNPJ: 61.695.227/0001-93). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELA ANEEL PARA A
REGIÃO DA CIDADE DE SÃO PAULO, PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA E COMPRA DE ENERGIA REGULADA,
A SER UTILIZADA EXCLUSIVAMENTE NO EDIFÍCIO
SITUADO NA RUA PEDRO DE TOLEDO, Nº 983, VILA
CLEMENTINO, SÃO PAULO-SP. VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA)
MESES, CONTADOS A PARTIR DE 01/08/2024. VALOR: O
VALOR ESTIMADO DO PRESENTE CONTRATO É DE R$
7.771.794,00 (SETE MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E
UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS).

Data de Publicação

12/07/2024

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

106539413

Companhia de Engenharia de Tráfego

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Documento: 106656239 | Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

048/2022

Contratado(a)

SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

07.432.517/0001-07

Data da Assinatura

13/06/2024

Prazo do Contrato

24

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXPEDIENTE Nº 0623/19 DESPACHO À vista das informações
constantes no expediente, especialmente com base no Parecer
Jurídico nº 040/24 às fls. 936/945, justificativa da área às fls. 879,
880 e 953 e com fundamento no disposto nos artigos 72 e 81 da
Lei Federal nº 13.303/16, artigos 140, 143 § 1º, 145, 147 e 148 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
CET - RILCC, combinados com os artigos 46 e 49 do Decreto
Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº
048/2022, celebrado com a empresa SIMPRESS COMÉRCIO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº
07.432.517/0001-07, referente à prestação de serviços de locação
de aparelhos de telefonia móvel pessoal, com serviços de
manutenção para: 1.1. Alterar o texto do item 1.1 do Contrato
referente ao objeto contratual, excluindo do mesmo a expressão:
...bem como software para gestão e administração dos aparelhos....
1.2. Suprimir, do Contrato os subitens 2.2.4 e 7.1.1.10 e do Anexo
I - Termo de Referência o subitem 3.4, correspondendo a um
decréscimo de 1,45% no valor total inicial do Contrato, tendo em
vista a substituição dos mesmos, por aplicativos desenvolvidos
pela CET. 1.3. Nos subitens 7.1.1.3, 7.1.1.6 e 7.1.1.9 do Contrato,
ficam alterados e acrescidos os quantitativos, valores mensais e
anuais, correspondendo a um acréscimo de 13,7%, no valor inicial
do Contrato. Diretor Administrativo e Financeiro
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 011/24 AO
CONTRATO CET Nº 048/2022, celebrado com a empresa
SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
sob o nº 07.432.517/0001-07, referente à prestação de serviços de
locação de aparelhos de telefonia móvel pessoal, com serviços de
manutenção, no período compreendido entre 22/06/2024 a
22/06/2026, no importe de R$ 3.754.200,00 (três milhões,
setecentos e cinquenta e quatro mil e duzentos reais), o valor total
inicial do contrato passa de R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais) para R$ 7.054.200,00 (sete milhões, cinquenta
e quatro mil e duzentos reais), para os 48 (quarenta e oito) meses
do Contrato, com fundamento no disposto nos artigos 72 e 81 da
Lei Federal nº 13.303/16, artigos 140, 143 § 1º, 145, 147 e 148 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
CET - RILCC, combinados com os artigos 46 e 49 do Decreto
Municipal nº 44.279/03. Formalizado em 13/06/24.

Data de Publicação

12/07/2024

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

106652156

DEPARTAMENTODE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS PADRONIZADOS

Documento: 106661835 | Extrato de Contrato/Nota de empenho
(NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

014

Contratado(a)

INFORMAT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

290 - São Paulo, 69 (164)___________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo _____________sexta-feira, 12 de julho de 2024


